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ATA DA 1ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE 

RELAÇÕES INTERNACIONAIS DA 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – 

SEÇÃO DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 

2025, REALIZADA EM 24/04/2025. 

 
Aos vinte e quatro dias do mês de abril de dois mil e vinte cinco (24.04.2025), às 19h 

(dezenove horas), pelo aplicativo Zoom, foi instalada a 1ª Reunião Ordinária da Comissão 

Especial de Relações Internacionais da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, 

no exercício de 2025, sob a Presidência do Dra. Nayra Fernandes França. Estiveram 

presentes e justificaram a ausência os membros: conforme lista de presença Karine 

Aparecida de Oliveira Dias Eslar – OABGO 19.187; Rafael Branquinho Xavier – OABGO 

36661; Marcelo Cavalcante – OABG_ 64.544; Paula Alexandrina Vale de Medeiros – 

OABGO 17.340; Pedro Egídio Rabelo Suanno – OABGO 47.858; Luiza Aparecida 

Medeiro Lopes – OABGO 69.884; Valéria del Fiaco – OABGO 66.481; Rodrigo Melo – 

OABGO 54.953; Florisvaldo de Araújo Neto OABGO 33.803; Maraisa Gonçalves das 

Neves Porto; Vanessa Fernandes; Luiza Lopes; Gabriella Valente; Isabela Braga; Claudiene 

Guedes. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de 

quórum, a Presidente da Comissão declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO 

E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO: a presente ata será lida e aprovada ao final da 

reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Boas-vindas aos membros e 

convidados; 3.2. Tema: Apresentação da Comissão, com exposição pela Presidente e Vice-

presidente, de seus mini currículos e experiências profissionais. 3.3. Apresentação de 

possíveis projetos. A presidente da comissão explanou que a atuação do profissional da área 

do Direito internacional é uma atuação que transcende o direito e que as oportunidades de 

trabalho são inúmeras para profissionais qualificados. Ressaltou que a atuação do 

profissional está ligada a questões que envolvam o direito público e privado internacional, 

direito humanitário, representações e relações internacionais, contratos internacionais, 

direito do mar, branqueamento de capitais, lavagem de dinheiro, ONGS, questões culturais, 

político-socioeconômicas, questões arbitrais, diplomacia, instituições/organizações 

internacionais, dentre outros. Foi explicado pela presidente que as questões transnacionais 

são tratadas por profissionais de direito para organizações internacionais, inclusive, ainda 

que tais profissionais atuem na iniciativa privada. Dada a palavra ao Dr. Pedro Egídio para 

sua apresentação e interlocução acerca dos potenciais trabalhos a serem desenvolvidos para 

a aproximação da advocacia goiana às atividades profissionais internacionais, tendo o 

mesmo mencionado acerca de sua atuação profissional e das possibilidades de labor para 

associações que estão se instalando no Estado de Goiás ou que já se encontram instaladas 

na região e que envolvem questões culturais e de representações diplomáticas para 

representar os interesses da comunidade. Retomada a palavra a presidente agradeceu a fala 

do Dr. Pedro Egídio e mencionou outras áreas de atuação profissional tal qual o compliance 

internacional e a análise de riscos, mencionando que as empresas somente investem em 
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outros países quando é realizada uma análise de riscos e que tal área necessita ter 

profissionais da área de projetos e do direito e relações internacionais. Menciona que a 

primeira tabela de honorários do país relacionado a atuação do profissional do direito 

internacional foi da OABGO. Repassada a palavra para a Vice-presidente, a mesma 

mencionou o projeto de uma cartilha para compartilhamento dos conhecimentos entre os 

colegas que se interessem para que seja publicado um compendio de artigos nestas áreas de 

atuação entre os membros interessados, tendo sido realizado convite para que todos possam 

participar. Devolvida a palavra para a presidente a mesma mencionou acerca da 

importância de gerar escrita e visibilidade para os profissionais do direito e das relações 

internacionais, que serão compartilhados materiais para auxiliar nos estudos. Também foi 

mencionado que serão distinguidas subcomissões e que no momento oportuno elas serão 

difundidas. Foi mencionado ainda que os colegas estão convidados contribuir com 

temáticas e assuntos relativos ao interesse de cada colega. Dada a palavra para a vice-

presidente, a mesma pontuou o reforço dos laços entre os membros tanto sob o ponto de 

vista interpessoal quanto profissional, para fins de crescimento pessoal e profissional, além 

das oportunidades de crescimento e aprendizado para aprofundamento nos temas 

relacionados aos assuntos de relações internacionais e direito internacional. 4. ORDEM 

DO DIA. A apresentação da comissão e possíveis projetos já em fase de estruturação. 4.1. 

Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado. Nenhum. 4.3. Processos 

com julgamento adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de Processos / pauta do dia: 4.4.1. 

Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS 

PRESENTES. Nenhum. 6. ENCERRAMENTO. A Presidente da Comissão, Dra. Nayra 

Fernandes França, agradeceu a presença de todos colocando-se à disposição de todos e 

declarou encerrada a reunião agradecendo a participação de todos. Nada mais havendo para 

ser relatado, eu, Presidente da Comissão Especial de Relações Internacionais, Dra. Nayra 

Fernandes França lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada por mim. 

 

 

 

 

Nayra Fernandes França 

Presidente da Comissão Especial de Relações Internacionais  
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